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SUPERINTENDÊNCIA  

 

CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

 

Portaria nº 17/2017 de 07 de março de 2017 
 

   
O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial 
Piauí, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de 
dezembro de 2012,  

CONSIDERANDO o que o recebimento de material e/ou equipamento, com valor superior a 

R$ 80.000,00(oitenta mil reais), independente da modalidade de licitação de aquisição, 

deverá ser recebido por uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros e a nota fiscal deverá 

ser certificada por todos os servidores dessa comissão, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 73 a 76, da lei nº 8.666/93, que tratam do 

recebimento do objeto contratual, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Permanente para recebimento de equipamentos médicos 

e hospitalares, que tem como finalidade receber e examinar, no que diz respeito à quantidade 

e a qualidade, os bens permanentes adquiridos pelo Hospital Universitário do Piauí. 

Art. 2º - ESTABELECER que a Comissão de que trata o art. 1º terá como competências: 

I – receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, o material 

entregue pelos contratados, em cumprimento aos contratos ou instrumento equivalente;  

II – rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do contrato ou 

instrumento equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação.  

III – expedir Termo de Recebimento Provisório e de Recebimento definitivo/Aceitação 

ou Notificação, no caso de rejeição de material;  

IV – receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra seus atos e 

tomar as providências pertinentes;  

V – rever seus atos, de ofício ou mediante provocação;  

VI – remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruído e informado. 

Art. 3º - NOMEAR, para compor a referida Comissão, os seguintes Servidores: 
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Membros da Gerência Administrativa: 

SERVIDOR SIAPE SUPLENTE SIAPE LOTAÇÃO 

Raimundo Holland 

de Queiroz Filho 
3980053 Clésio Cruz Melo 1735484 

Setor de 

Engenharia Clínica 

Kennedy de Brito 

Ribeiro 
1526310 

Leonardo Oliveira 

de Miranda 
2980030 

Unidade de 

Patrimônio 

Vanessa Maria da 

Rocha e Silva 
2031256 

Yago D'vid Freitas 

Rosa 
2070118 

Unidade de 

Almoxarifado 

Membros da Gerência de Atenção à Saúde: 

SERVIDOR LOTAÇÃO SIAPE 

Fagner de Sousa Macedo Unidade de Cirurgia Geral/RPA 2113433 

Rejane Martins Prestes Unidade de Cuidados Intensivos e 

Semi-Intensivos 

0571670 

Vinícius Rodrigues de Carvalho 

 

Unidade de Diagnóstico por 

Imagem 

2026015 

José Tibúrcio do Monte Neto 

 

Unidade do Sistema Urinário 1288610 

Tiago Melo Diniz Unidade de Cirurgia Geral 1866698 

Eucário Leite Monteiro Alves Unidade do Sistema 

Cardiovascular 

1221474 

Patrícia Burlamaqui Carvalho Unidade de Atenção à Saúde da 

Mulher 

2069673 

Jeany Borges Silva 

 

Unidade do Sistema Digestivo 2983917 

Napoleão Bonaparte de Sousa 

Júnior 

Unidade de Cabeça e Pescoço 1373084 

Vanessa Alexandra Gonçalves 

Vasconcelos Castelo Branco 

Unidade de Hematologia/ 

Oncologia 

2203388 

Maria do Socorro Teixeira Moreira Unidade do Sistema Respiratório 

Unidade de Clínica Médica 

0422813 
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Jose Maria Correira Lima e Silva Unidade do Sistema Endócrino 1457441 

Lauro Lourival Lopes Filho Unidade do Sistema Tegumentar 0423072 

Rafael Levi Louchard Silva da 

Cunha 

 

Unidade do Sistema 

Musculoesquelético 

2246710 

Maúrício Giraldi 

 

Unidade do Sistema 

Neuromuscular 

2081544 

Samila Gomes Ribeiro Divisão de Enfermagem 2117342 

Lusypaula Bezerra de Alencar Divisão de Enfermagem 2113889 

Camila Barbosa Sousa Oliveira Divisão de Enfermagem 2201236 

Parágrafo Único – A presente Comissão será presidida pelo membro representante 

do Setor de Engenharia Clínica e, nos seus impedimentos, por seu suplente. 

Art. 4º - DETERMINAR que o recebimento dos bens deverá ser atestado por no mínimo 3 

membros, sendo 1 (um) membro da Unidade de Patrimônio, 1 (um) membro da Unidade de 

Engenharia Clínica e 1 (um) membro do Setor ou Unidade requisitante, onde o equipamento 

será instalado ou utilizado. 

Art. 5º - DETERMINAR que nenhum material ou bem deverá ser liberado aos usuários 

antes de cumpridas as formalidades de recebimento, aceitação e registro no 

competente instrumento de controle. 

Art. 6º - O prazo de mandato da respectiva comissão será de 1 (um) ano, prorrogável 

por igual período. 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE  
Superintendente 
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CONSTITUIÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO 

 

Portaria nº 18/2017 de 13 de março de 2017 
  
  
 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, e, 
 
 CONSIDERANDO 

 A necessidade de planejamento, organização, direção e formatação de 
treinamentos gerenciais e construção de habilidades conceituais dos 
empregados/servidores que ocupam cargos comissionados e funções gratificados no 
HU – UFPI;   
 
 

RESOLVE:  

Art.1º Constituir, no âmbito do Hospital Universitário da Universidade 

Federal do Piauí, o Grupo de Trabalho de Elaboração de Treinamentos 

Gerenciais. 

 

Art.2º Designar os servidores/empregados abaixo relacionados como 

membros do Grupo: 

1. Regina Cláudia Ferreira Soares do Rêgo – SIAPE: 1542673; 

2. Rosa Núbia Freitas de Jericó – SIAPE: 2114023; 

3. Jeamile Lima Bezerra – SIAPE: 1512146; 

4. Kátia Cristina Albuquerque Gayoso Castelo Branco - SIAPE: 

2049783; 

 

Art.3º Os servidores/empregados designados para este Grupo de 

Trabalho desenvolverão esta atividade por 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

 

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga a 

portaria nº 50/2016, de 29 de agosto de 2016. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 

 
 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE  
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DESIGNAÇÃO DE DIRETOR 

 

Portaria nº 19/2017 de 13 de março de 2017 
 

  
 
 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, e, 
 
 

CONSIDERANDO o artigo nº 28 do Decreto nº 20.931, de 11 de janeiro de 1932, que 
declara que qualquer organização hospitalar ou de assistência médica, pública ou 
privada obrigatoriamente tem que funcionar com um diretor técnico, habilitado para o 
exercício da Medicina, como principal responsável pelos atos médicos ali realizados; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 2147/2016, de 27 de outubro de 2016, que 
estabelece normas sobre a responsabilidade, atribuições e direitos de diretores 
técnicos, diretores clínicos e chefias de serviço em ambientes médicos; 
 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o médico abaixo citado como Diretor Técnico do Hospital 
Universitário da Universidade Federal do Piauí: 
 
José Lira Mendes Filho 
Médico – Cirurgião Cardiovascular 
SIAPE: 1167690 
CRM – PI: 1476 - PI   
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
  
 
  

José Miguel Luz Parente 
Superintendente 

 

 

 

 


